
DIETRICH

BONHOEFFER:

Não se conhece a vontade de 

Deus sem ser diante da 

situação concreta



Paulo Abi-Ackel, relator do PL na Comissão de Constituição de Justiça:
“o projeto preocupa-se em definir balizas para a interpretação 

de normas sobre gestão pública, a fim de que a regularidade dos 
atos de gestão não seja analisada apenas a partir da ‘letra fria’ 

da lei, mas que sejam considerados todos os percalços e 
limitadores da atuação dos gestores.”





Art. 20. Nas esferas 
administrativa, controladora e 
judicial, não se decidirá com 
base em valores jurídicos 
abstratos sem que sejam 
consideradas as consequências 
práticas da decisão.
Parágrafo único. A motivação 
demonstrará a necessidade e a 
adequação da medida imposta 
ou da invalidação de ato, 
contrato, ajuste, processo ou 
norma administrativa, 
inclusive em face das possíveis 
alternativas.

“O dispositivo claramente 
desprestigia a prolação de 
decisão, inclusive judicial,
com base em princípios. Impõe, 
ainda, que, caso assim o seja, 
considere as consequências
práticas dela advindas. Ora, 
negar a possibilidade de decisão 
baseada em princípios é recusar
densidade normativa dessa fonte 
do direito.”



Não se nega a 
possibilidade de 

decisão 
baseada em 
princípio!!! 



CPI DOS CORREIOS





“Ora, as consequências práticas, quer 
de ordem jurídica, quer de ordem

administrativa, da invalidação do ato 
estão preestabelecidas no ordenamento 

jurídico,
sendo de se pressupor que sejam de 

conhecimento de todos, sobretudo do
administrador público.” 







Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, 
serão considerados os obstáculos e as dificuldades reais do 
gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem 
prejuízo dos direitos dos administrados.

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade 
de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, 
serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem 
imposto, limitado ou condicionado a ação do agente.

§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza 
e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para a administração pública, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente.

§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta 
na dosimetria das demais sanções de mesma natureza e 
relativas ao mesmo fato.



Art. 28. O 
agente 
público 
responderá 
pessoalmente 
por suas 
decisões ou 
opiniões 
técnicas em 
caso de dolo 
ou erro 
grosseiro.



Art. 25. Quando necessário por razões de segurança jurídica de interesse geral, o ente poderá propor 

ação declaratória de validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, cuja 

sentença fará coisa julgada com eficácia erga omnes.

§ 1º A ação de que trata o caput será processada conforme o rito aplicável à ação civil pública.

§ 2º O Ministério Público será citado para a ação, podendo abster-se, contestar ou aderir ao pedido.

§ 3º A declaração de validade poderá abranger a adequação e a economicidade dos preços ou valores 

previstos no ato, contrato ou ajuste.
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